
MUNICÍPIO DE CARANDAÍ

DECRETO Nº 07432/2025, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025.

1

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                               O(A) Prefeito(a) Municipal de CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso
de suas atribuições legais, com base no  da Lei Municipal 2640/2024 de 26/12/2024 e art. 43 da
Lei Federal 4.320/64, decreta:

                               Art. 1o. - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor total de R$ 80.815,90
(oitenta    mil , oitocentos  e quinze   reais  e noventa    centavos ), nas seguintes dotações
orçamentárias:

03.001.001 - DIREÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRAUnid. Orc........:

10 - SAUDEFunção............:

122 - ADMINISTRACAO GERALSubfunção.......:

3001 - MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO INSTITUCIONALPrograma........:

2.702  - ADMINISTRAÇÃOProj/Ativ.........:

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

R$ 67.121,36

Conta..............:

Valor...............:

2621000 - TRANS.FUNDO A FUNDO SUS GOVERNO ESTADUALFonte...............:

Ficha: 20014

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC

R$ 13.694,54

Conta..............:

Valor...............:

2659002 - OUTROS RECURSOS VINCULADOS À SAÚDEFonte...............:

Ficha: 20022

                               Art. 2o. - Como recursos a abertura de Crédito Suplementar no artigo
primeiro deste decreto fica utilizado o valor de R$ 80.815,90 (oitenta    mil , oitocentos  e quinze
  reais  e noventa    centavos ), proveniente ao Superávit Financeiro, verificado no período
anterior.

                               Art. 3o. - Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor
na data de sua publicação.

CARANDAÍ,  30 DE SETEMBRO DE 2025
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